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ORDEM DE SERVIÇO Nº 36-2017/DIVCT/SELICON 

PROCESSO Nº 2214/2017 

CONTRATO Nº: 40/2017/TCE-RO 

CONTRATADA: HELIO TSUNEO IKINO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 04.287.991/0001-
96, com Rua Costa e Silva, nº 360, CEP: 76.980-146, na cidade de Vilhena/RO, representada neste pelo 
Senhor(a) HELIO TSUNEO IKINO FILHO, portador da cédula de identidade nº 784483 SSP/RO, inscrito 
no CPF sob o no 801.011.432-49. 

NOTA DE EMPENHO Nº: 002161/2017. 

OBJETO: Reforma da recepção, a qual é compreendida pelo atendimento, living, sala da OAB, sala da 
telefonista e sala de convivência, totalizando 277,48 m² de área a ser reformada, no Edifício Anexo do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, localizado na Avenida Presidente Dutra, 4429, bairro Olaria, Porto 
Velho/RO, em regime de empreitada por preço unitário, a fim de atender necessidade do CONTRATANTE, 
tudo conforme especificações técnicas e condições descritas no Edital do Tomada de Preços nº 01/TCE-
RO/2017 e seus Anexos, partes integrantes do Contrato, juntamente com a proposta da Contratada e os demais 
elementos presentes no Processo Administrativo nº 2214/2017/TCE-RO. 

VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias consecutivos, contado da data de assinatura do contrato. 

VALOR: R$ 198.037,42 (cento e noventa e oito mil trinta e sete reais e quarenta e dois centavos). 

A Secretária-Geral de Administração, de acordo com delegação de competência prevista na Portaria n° 83, de 
25 de janeiro de 2016, publicada no DOE TCE-RO nº 1.077, ano VI, de 26.01.2016, autoriza a empresa 
HELIO TSUNEO IKINO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 04.287.991/0001-96, iniciar, a partir 
da data desta Ordem de Serviço, a prestação de serviço, objeto do Contrato n. 40/2017/TCE-RO. 

 
Porto Velho - RO, 23 de outubro de 2017. 

 

 
 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
Secretária-Geral de Administração/TCE-RO 

 

 

  
 

 


